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RESOLUÇÃO N.º      /2023

Aprova o Acordo sobre Serviços Aéreos entre a República Portuguesa e a 

República do Quénia, assinado em Lisboa, a 28 de junho de 2022

A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea i) do artigo 161.º e do 

n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, aprovar o Acordo sobre Serviços Aéreos entre a 

República Portuguesa e a República do Quénia, assinado em Lisboa, a 28 de junho de 

2022, cujo texto, nas versões autênticas nas línguas portuguesa e inglesa, se publica em 

anexo.

Aprovada em 30 de novembro de 2023

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Augusto Santos Silva)


